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 Leis
 LEI Nº 15.914, 
DE 7 DE OUTUBRO DE 2015

Autoriza o Poder Executivo a realizar opera-
ções de crédito com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD e dá 
providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 

operações de crédito com o Banco Internacional para Reconstru-
ção e Desenvolvimento – BIRD, cujos recursos serão aplicados, 
obrigatoriamente, na execução total ou parcial do projeto “Linha 
4 – Amarela do Metrô de São Paulo – Fase 2”, a cargo da Com-
panhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ, responsável 
pela execução do projeto, até o valor de US$ 210.000.000,00 
(duzentos e dez milhões de dólares), vedada a sua utilização 
para custeio de despesas correntes em consonância com § 1º 
do artigo 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000.

Parágrafo único - As taxas de câmbio, os juros, os prazos, as 
comissões e os demais encargos serão os vigentes à época das 
contratações dos empréstimos, admitidos pelo Banco Central 
do Brasil, para registro de operações da espécie, obedecidas as 
demais prescrições e normas.

Artigo 2º - As operações de crédito autorizadas por esta lei 
poderão ser garantidas diretamente pelo Estado, ou pela União, 
com contragarantia do Estado.

Parágrafo único - Para assegurar o pagamento integral das 
operações de crédito contratadas nos termos desta lei, inclusive 
a título de contragarantia da União, fica o Poder Executivo 
autorizado a ceder ou a dar em garantia, por qualquer forma em 
direito admitida, observadas as disposições legais e regulamen-
tares aplicáveis à espécie:

1 - receitas próprias do Estado oriundas da arrecadação dos 
impostos a que se referem os artigos 155 e 157, combinado com 
o § 4º do artigo 167, da Constituição Federal, quando o benefici-
ário da garantia ou contragarantia for a União;

2 - os direitos e créditos relativos ou resultantes das cotas 
ou parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, 
na forma do disposto no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e incisos 
II e III, da Constituição Federal;

3 - a compensação da União ao Estado pelos incentivos à 
exportação, na forma do artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “a”, 
da Constituição Federal.

Artigo 3º - O negócio jurídico de cessão ou constituição 
de garantia celebrado pelo Estado deverá atender às condi-
ções usualmente praticadas pela instituição financeira credora, 
podendo prever, entre outras, as seguintes disposições:

I - caráter irrevogável e irretratável;
II - cessão dos direitos e créditos a título “pro solvendo”, 

ficando a quitação condicionada ao efetivo recebimento dos 
valores cedidos pelo credor;

III - sub-rogação automática da vinculação em garantia ou 
da cessão sobre os direitos e créditos que venham a substituir 
os impostos previstos no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e inciso 
II, da Constituição Federal, no caso de sua extinção, assim como 
em relação aos novos fundos que sejam criados em substituição;

IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber 
diretamente da União, ou do banco centralizador que faça as 
vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos dados em 
garantia, até o montante necessário ao pagamento integral das 
parcelas da dívida vencidas e não pagas, incluindo os respecti-
vos acessórios, no caso de inadimplemento do Estado;

V - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber dire-
tamente da União, ou do banco centralizador que faça as vezes 
de seu agente financeiro, os direitos e créditos que tenham sido 
objeto de cessão, na data de vencimento das parcelas da dívida 
de responsabilidade do Estado, até o limite do valor devido, 
incluindo os respectivos acessórios.

Artigo 4º - Os recursos provenientes das operações de cré-
dito serão consignados como receita no orçamento do Estado, 
ficando a Secretaria de Planejamento e Gestão autorizada a 
adotar as providências que se façam necessárias.

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo autorizado a, por 
meio de decreto, abrir créditos suplementares ou especiais, na 
forma dos artigos 42 e 43, § 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Artigo 5º - Os orçamentos do Estado consignarão, anual-
mente, os recursos necessários ao atendimento das despesas 
relativas a amortização, juros e demais encargos decorrentes das 
operações de crédito autorizadas por esta lei.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 7 de outubro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outu-

bro de 2015.

 Decretos
 DECRETO Nº 61.537, 
DE 7 DE OUTUBRO DE 2015

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõem 
os artigos 47, III, da Constituição Estadual, e 1º, 7º, 8º 46, 67 
e 112 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e tendo em vista 
o disposto nos Convênios ICMS 52/05, 62/14, 78/14, 125/14, 
17/15, 20/15, 26/15,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I – o inciso XVIII do artigo 7º:
“XVIII - operações e prestações praticadas por órgãos da 

administração pública direta estadual paulista, bem como pelas 
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Estado de 
São Paulo.” (NR);

II - do § 3º do artigo 115:
a) o item 2, mantidas as suas alíneas:
“2 - caso a prestação de serviço de transporte seja realizada 

por transportador autônomo, fica dispensada a emissão de 
conhecimento de transporte, desde que, em havendo documento 
fiscal referente à mercadoria ou bem, nele conste, além dos 
demais requisitos, os seguintes dados relativos à prestação do 
serviço:” (NR);

b) o item 3:
“3 - havendo eventual diferença entre o imposto recolhido 

no momento do início da prestação e o imposto devido a este 
Estado, esta diferença deverá ser recolhida por meio de Guia 
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais, até o dia 9 
(nove) do mês subsequente ao do início da prestação;” (NR);

III - o § 3º do artigo 316, mantidos os seus itens:
“§ 3º - Na hipótese prevista neste artigo, caso a prestação 

de serviço de transporte seja realizada por transportador autô-
nomo, fica dispensada a emissão de conhecimento de transporte 
desde que, no documento fiscal relativo à mercadoria, constem, 
além dos demais requisitos, os seguintes dados relativos à pres-
tação do serviço:” (NR);

IV - o § 10 do artigo 30 das Disposições Transitórias:
“§ 10 - O disposto neste artigo aplica-se ao crédito acumu-

lado gerado no período de abril de 2010 a dezembro de 2015, 
cujo pedido de apropriação seja protocolado até o último dia útil 
do mês de janeiro de 2016.” (NR);

V – do Anexo I:
a) a alínea “a” do item 1 do § 1º do artigo 19:
“a) física, aquela que apresenta alteração completa ou 

parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemi-
paresia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzem 
dificuldades para o desempenho de funções (Convênio ICMS-
78/14);” (NR);

b) o artigo 28:
“Artigo 28 (OÓCITO/EMBRIÃO/SÊMEN) - Operação interna 

ou interestadual com oócito, embrião ou sêmen congelado ou 
resfriado de bovinos, de ovinos, de caprinos ou de suínos (Con-
vênio ICMS-70/92, com alteração dos Convênios ICMS-36/99, 
ICMS-27/02 e ICMS-26/15).” (NR);

c) o artigo 151:
“Artigo 151 (LOCOMOTIVA) - Saída de locomotiva com 

potência superior a 3.000 (três mil) HP, classificada no código 
8602.10.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL – NCM, 
produzida neste Estado e destinada à prestação de serviço de 
transporte ferroviário de cargas (Convênio ICMS-45/10).

§ 1º - O benefício previsto neste artigo aplica-se tam-
bém à parcela do imposto correspondente ao diferencial de 
alíquota nas aquisições interestaduais da mercadoria referida 
no "caput", produzida nas unidades federadas indicadas no 
“caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS-45/10, de 26 
de março de 2010.

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relati-
vo à mercadoria beneficiada com a isenção prevista neste artigo.

§ 3º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS-45/10, de 26 de março de 2010.” (NR);

VI – do Anexo II:
a) o § 1º do artigo 44:
“§ 1º - Para fruição do benefício previsto neste artigo, o 

contribuinte deverá ser previamente autorizado pela Secretaria 
da Fazenda, nos termos de disciplina por ela estabelecida.” (NR);

b) o artigo 64:
“Artigo 64 (VEÍCULOS MILITARES, PARTES E PEÇAS) - Fica 

reduzida a base de cálculo do imposto incidente nas operações 
realizadas pelo estabelecimento industrial fabricante com des-
tino ao Ministério da Defesa e seus órgãos, com as seguintes 
mercadorias, de forma que a carga tributária seja equivalente 
a 4% (quatro por cento) sobre o valor da operação (Convênio 
ICMS-95/12):

V – ao anexo XVIII:
a) o § 3º ao artigo 4º:
“§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica aos casos 

de erro de tarifação do produto em virtude de alteração da 
bandeira tarifária, a que se refere o artigo 4º-A, salvo quando 
expressamente previsto em norma exarada pela Secretaria da 
Fazenda.” (NR);

b) o Capítulo II-A, composto pelo artigo 4º-A:
“CAPÍTULO II-A - DA COBRANÇA OU DEVOLUÇÃO DE 

VALORES EM VIRTUDE DE ALTERAÇÃO DA BANDEIRA TARIFÁRIA
Artigo 4º-A - Na hipótese de erro de tarifação do produto 

em virtude de alteração da bandeira tarifária, as distribuidoras 
de energia elétrica deverão, conforme disciplina a ser estabele-
cida pela Secretaria da Fazenda:

I - quando a tarifa tiver sido aplicada em valor inferior à 
homologada para o período, realizar o destaque do imposto 
relativo à diferença no documento fiscal do período imediata-
mente subsequente;

II - quando a tarifa tiver sido aplicada em valor superior 
à homologada para o período, realizar a dedução do valor do 
imposto relativo à diferença no documento fiscal do período 
imediatamente subsequente, ou outro procedimento estabeleci-
do pela Secretaria da Fazenda.

§ 1º - Os procedimentos previstos neste artigo aplicam-se 
exclusivamente na hipótese em que, nos termos da legislação 
federal, não tendo havido tempo hábil para se efetuar o fatu-
ramento com base na última bandeira tarifária divulgada ou 
quando a sua divulgação ocorrer no mês de sua aplicação, o 
faturamento referente ao consumo de energia elétrica do perí-
odo tiver sido realizado com base na bandeira tarifária vigente 
no período anterior.

§ 2º - O destaque e a dedução de que tratam os incisos I e 
II serão calculados mediante a aplicação da alíquota referente 
ao mês de ocorrência do fato gerador.” (NR).

Artigo 3 - Ficam revogados os dispositivos adiante indica-
dos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I – os artigos 424-B, 424-C e 424-D.
II – o artigo 54 do Anexo II.
Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos:
I – desde 1º de julho de 2015, em relação aos incisos II, III 

e IV, a alínea “b” do inciso V, e a alínea “b” do inciso VI, todos 
do artigo 1º;

II – a partir de 1º de janeiro de 2016, em relação ao inciso 
III do artigo 2º;

III – a partir do primeiro dia do terceiro mês subsequente 
à publicação, em relação à alínea “b” do inciso IV do artigo 2º;

IV – no ano subsequente e após 90 (noventa) dias da publi-
cação, em relação ao inciso II do artigo 3º;

V – a partir da publicação, em relação aos demais dispositivos.
Palácio dos Bandeirantes, 7 de outubro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de outubro de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 872/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta:
a) inclui no rol exemplificativo do artigo 7º do Regula-

mento do ICMS, a não incidência do imposto nas operações e 
prestações praticadas por autarquias e fundações instituídas e 
mantidas pelo Estado de São Paulo;

b) exclui as empresas transportadoras estabelecidas fora do 
território paulista e não inscrita no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS deste Estado da dispensa de emissão de conhecimento de 
transporte nas prestações de serviço de transporte de carga com 
início em território paulista. Esta medida adequa o Regulamento 
do ICMS ao conteúdo do Convênio ICMS 17/2015, que altera o 
Convênio ICMS 25/1990;

c) prorroga a vigência da sistemática de que trata o referido 
dispositivo por mais 6 (seis) meses, permitindo que o crédito 
acumulado gerado até dezembro de 2015 seja apurado pela 
Sistemática de Apuração Simplificada em substituição à Siste-
mática de Custeio prevista no artigo 72-A do Regulamento do 
ICMS, observado o limite mensal de 10.000 (dez mil) UFESPs.

d) inclui a ostomia para fins do benefício previsto no artigo 
19 do Anexo I do Regulamento, que isenta do ICMS as saídas 
interna e interestadual de veículo automotor novo adquirido por 
pessoa com deficiência. A medida foi autorizada pelo Conselho 
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio 
ICMS-78/14, de 15 de agosto de 2014.

e) altera o artigo 28 do Anexo I do Regulamento, que isenta 
do ICMS as saídas interna e interestadual de embrião ou sêmen 
congelado ou resfriado de bovinos, de ovinos, de caprinos ou de 
suínos, para inclusão do oócito no citado benefício, conforme 
autorizado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CON-
FAZ, por meio do Convênio ICMS-26/15, de 22 de abril de 2015.

f) amplia a isenção do ICMS para locomotiva com potência 
superior a 3.000 HP destinada ao transporte ferroviário de 
cargas, passando o benefício a abranger também a parcela 
do imposto correspondente ao diferencial de alíquota nas 
aquisições interestaduais nos termos especificados na minuta. A 
medida foi autorizada pelo Convênio ICMS-62/2014, aprovado 
pelo Confaz.

I - veículos militares:
a) viatura operacional militar;
b) carro blindado e carro de combate, terrestre ou anfíbio, 

sobre lagartas ou rodas, com ou sem armamento;
c) outros veículos de qualquer tipo, para uso pelas Forças 

Armadas, com especificação própria dos Órgãos Militares;
II - simuladores de veículos militares;
III - tratores de baixa ou de alta velocidades, para uso pelas 

Forças Armadas, sobre lagartas ou rodas, destinados às unidades 
de engenharia ou de artilharia, para obras ou para rebocar 
equipamentos pesados;

IV - sistemas de medidas de apoio à guerra eletrônica para 
uso militar;

V - radares para uso militar;
VI - centros de operações de artilharia antiaérea.
§ 1º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo 

aplica-se:
1 - também, às operações realizadas pelo estabelecimento 

fabricante das partes, peças, matérias-primas, acessórios e com-
ponentes separados, das mercadorias de que tratam os incisos 
I a III, com destino ao estabelecimento fabricante dessas ou ao 
Exército Brasileiro;

2 - exclusivamente às empresas indicadas em Ato do 
Comando do Exército do Ministério da Defesa e relacionadas em 
Ato COTEPE previsto no § 3º da cláusula primeira do Convênio 
ICMS-95/12, de 28 de setembro de 2012;

3 - apenas às operações que, cumulativamente, estejam 
contempladas com:

a) isenção ou com alíquota zero dos Impostos de Importa-
ção - II ou sobre Produtos Industrializados - IPI;

b) desoneração das contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS.

§ 2º – Não se exigirá o estorno do crédito fiscal, nos termos 
do artigo 21 da Lei Complementar 87, de 13 de setembro de 
1996, nas operações de que trata este artigo (Convênio ICMS-
23/14).

§ 3º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS-95/12, de 28 de setembro de 2012.” (NR);

VII – o inciso I do artigo 2º do Anexo XVII:
“I - inscrever apenas um de seus estabelecimentos no 

Cadastro de Contribuintes do ICMS, a partir do qual deverá ocor-
rer a emissão da totalidade dos documentos fiscais relativos aos 
serviços de comunicação prestados pela empresa, exceto para os 
documentos fiscais emitidos na hipótese do parágrafo 5º;” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se 
segue, os dispositivos adiante indicados ao Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I – o § 9º ao artigo 37:
“§ 9º - Na hipótese de prestação de serviços não medidos 

de televisão por assinatura via satélite, cujo preço do serviço seja 
cobrado por períodos definidos, em que o prestador e o tomador 
estejam localizados em Estados distintos, estando qualquer dos 
contratantes em São Paulo, a base de cálculo do ICMS devido a 
este Estado corresponde a 50% (cinquenta por cento) do preço 
cobrado do assinante (Convênio ICMS-52/05).” (NR);

II – o § 15 ao artigo 61:
“§ 15 - Na hipótese de prestação de serviços não medidos 

de televisão por assinatura via satélite, cujo preço do serviço seja 
cobrado por períodos definidos, em que o prestador ou o toma-
dor esteja localizado em outro Estado, para fins de apuração do 
imposto devido a este estado, o crédito do imposto anteriormen-
te cobrado será compensado na mesma proporção da base de 
cálculo prevista no artigo 37, § 9º (Convênio ICMS 52/05).” (NR);

III - a Seção XXXIV, composta pelo artigo 400-X, ao Capítulo 
IV do Título II do Livro II:

“SEÇÃO XXXIV
DAS OPERAÇÕES COM EMBALAGEM PARA ACONDICIONA-

MENTO DE CONSERVA DE LEGUMES VEGETAIS
Artigo 400-X - O lançamento do imposto incidente na 

saída interna, promovida pelo estabelecimento fabricante, de 
embalagem do tipo caixas e cartonagens, dobráveis, de papel 
ou cartão, não ondulados (NCM 4819.20.00) para acondicio-
namento de ervilha em conserva (NCM 2005.40.00), milho 
em conserva (NCM 2005.80.00), ervilha e cenoura, ervilha e 
milho, jardineira ou seleta (NCM 2005.90.00), com destino a 
estabelecimento fabricante classificado nas CNAEs 1031-7/00, 
1069-4/00 e 1032-5/99, fica diferido para o momento em que 
este promover a saída dos referidos produtos acondicionados 
na referida embalagem.

Parágrafo único - O fabricante que promover saída interna 
beneficiada nos termos do “caput” deverá emitir documento 
fiscal inserindo, no campo “Informações Complementares”, a 
expressão “Diferimento do ICMS – artigo 400-X do RICMS”.” 
(NR);

IV – ao Anexo XVII:
a) o § 5º ao artigo 2º:
“§ 5º - Na hipótese de prestação de serviços não medidos 

de televisão por assinatura, via satélite, por estabelecimento da 
empresa localizado em outro Estado, deverá ser observada disci-
plina específica estabelecida pela Secretaria da Fazenda.” (NR);

b) o § 3º ao artigo 4º:
“§ 3º - Deverão estar consignados na Nota Fiscal de Serviço 

de Comunicação, Modelo 21 (NFSC) ou Nota Fiscal de Serviço 
de Telecomunicações, Modelo 22 (NFST) o número da inscrição 
estadual única, nos termos do artigo 2º inciso I, e o número 
de inscrição no CNPJ vinculado a esta inscrição única, ficando 
vedada a indicação do número de inscrição no CNPJ de qualquer 
outro estabelecimento da empresa.” (NR);
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